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Data da 
Apresentação: 

08/12/2011 

 

Ementa: Efetua alterações no inciso II do art. 5º da Lei nº 12.153, de 22 
de dezembro de 2009, para incluir no rol de competência dos 
Juizados Especiais da Fazenda Pública as sociedades de 
economia mista dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios 
e dos Municípios.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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